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Paulo Affonso Leme Machado 

Possui graduação em Direito pela Pontifícia Universidade Católica de Campinas (1961), e mestrado 
em Direito Ambiental pela Universidade "Robert Schuman", Estrasburgo, França (1978). Em 1996, 
recebeu título de doutor "Honoris causa", por notório saber jurídico-ambiental, pela Universidade 
Estadual Paulista Júlio de Mesquita Filho (1996).  

É doutor em Direito pela Pontifícia Universidade Católica de São Paulo (2006), e Pós-Doutor pela 
Universidade de Limoges (França), tendo realizado pesquisas em Ressources en eau et droit 
international , sob a supervisão do Prof. Dr. Gerard Monnediaire, Diretor do Centre de Recherches 
Interdisciplinaires en Droit de L´Environnement, de l´Aménagement et de l´Urbanisme CRIDEAU 
(2007). Atualmente é professor titular da Universidade Metodista de Piracicaba (UNIMEP).  

Tem experiência na área de Direito, com ênfase em Direito Ambiental nacional e internacional, 
atuando principalmente nos seguintes temas: recursos hídricos, constituição federal e meio 
ambiente, direito à informação e meio ambiente. (Texto informado pelo autor) Última 
atualização do currículo em 15/04/2011 :  http://lattes.cnpq.br/4933482008553721 

Um dos mais respeitados advogados da área ambiental do país, o professor Paulo Affonso Leme 
Machado entrou da polêmica da alteração do Código Florestal. Autor do “Direito Ambiental 
Brasileiro” (Editora Malheiros), espécie de bíblia do assunto, ele critica possíveis mudanças nas 
Áreas de Preservação Permanente (APPs) e considera que há uma pressa infundada para a votação 
da matéria. 

Mestre em direito ambiental pela Universidade de Estrasburgo, na França, aos 71 anos Leme 
Machado diz que a falta de participação da sociedade é o pecado principal no embate e faz um apelo 
aos parlamentares que votarão a matéria provavelmente nesta terça-feira: “Espero que os 
parlamentares sintam que a sociedade quer continuar a desenvolver-se com justiça ambiental”.  

O Blog Verde conversou com o professor, morador de Piracicaba (SP), por telefone. 

Leme Machado: “Faltou participação da sociedade no Código Florestal” 

http://oglobo.globo.com/blogs/blogverde/posts/2011/05/10/leme-machado-faltou-participacao-da-
sociedade-no-codigo-florestal-379453.asp 



 

Autores da Entrevista Blog Verde 

·  Emanuel Alencar - Emanuel Alencar é repórter de Economia de O Globo e pós-graduado 
em Gestão Ambiental pela UFRJ 

·  Liana Melo - é repórter de Economia e tem MBA em Terceiro Setor e Sustentabilidade da 
UFRJ. Já ganhou prêmios do Instituto Ethos e do Conselho Regional de Economia. 

·  Tulio Brandão - foi repórter de meio ambiente da Editoria Rio do Globo por nove anos. 
Ganhou dois prêmios Esso, um CNT e um Abrelpe com reportagens sobre questões ambientais. 

 

Blog Verde  

P1 - Em linhas gerais, qual análise o senhor faz sobre o texto do deputado Aldo Rebelo 
(PCdoB-SP)?  
 
Paulo Affonso Leme Machado 

R1 - A proposição do relator do projeto (Aldo Rebelo) não é clara, precisa, não é segura.  

As leis ambientais devem ser claras, caso contrário podem abrir perigoso espaço para a corrupção, 
para o achismo.  

O bom senso indica a manutenção das Áreas de Preservação Permanente (APPs).  

A flexibilização das APPs é o grande fracasso do novo texto.  

Manter árvores nos topos dos morros é uma questão de evitar o que todos nos estamos vendo.  

Vocês aí do Rio sabem mais do que ninguém do que eu estou falando.  

As tragédias recentes mostram isso. 

 

Blog Verde 

P2 - Um dos pontos mais controversos da proposta de mudança do Código Florestal é 
justamente a possibilidade de alteração das APPs. Por que o senhor é contrário? 

 

Paulo Affonso Leme Machado 

R2 - Antes de tudo, é importante ressaltar a importância das APPs, que antes eram chamadas de 
“ florestas protetoras”. E até hoje assim elas são chamadas na França.  

Este, inclusive, foi o tema de tema de minha dissertação de mestrado, em Estrasburgo.  

Além da função de resguardo da fauna, as APPs são importantes na proteção aos rios, no sentido 
de evitar a erosão, levar esta erosão para dentro dos rios.  

E, por outro lado, evitam a lixiviação, a corrida de agrotóxicos para os corpos hídricos. Este 
atributo mais importante das APPs, de proteção das águas, está fora da discussão. O que, a meu 
ver, é um grande equívoco. Sem água, ninguém vive. Nem o ambientalista, nem o fazendeiro, nem 
o ruralista. 



Blog Verde 

P3 - Há estudos relacionando APP e conservação dos cursos hídricos? 

 

Paulo Affonso Leme Machado 

R3 - No segundo semestre de 1992, depois de trabalhar coordenando a Rio-92, tive uma 
experiência que ilustra bem a questão. Fui convidado para trabalhar para a Organização das 
Nações Unidas para Agricultura e Alimentação (FAO), em Cabo Verde.  

Minha responsabilidade era preparar um projeto de lei sobre as questões agrárias e ambientais.  

Lá em Cabo Verde tinham acabado com as APPs. Resultado: os rios simplesmente secaram.  

A gente sofria só de olhar. 

 

Blog Verde 

P4 - E qual a melhor estratégia para manter as APPs?  

 

Paulo Affonso Leme Machado 

R4 - Esta é uma outra questão de suma importância.  

É preciso que apostemos em princípios novos, como o princípio do protetor-recebedor, que entrou 
recentemente na lei 12.305, de 2010 (Política Nacional de Resíduos Sólidos).  

Por este princípio, o proprietário protege, mas recebe uma compensação financeira em troca.  

Entendo que é preciso valorizar mais as pessoas que têm este serviço ambiental em suas 
propriedades. De diversas formas. Provendo mudas, ajudando no replantio...  

 

Blog Verde 

P5 - E quanto à Reserva Legal? O senhor é favorável à flexibilização destas áreas? 

 

Paulo Affonso Leme Machado 

R5 - Esta uma discussão que deve ser travada com mais profundidade.  

Pois as reservas legais variam de acordo com o bioma, cada caso é um caso.  

A Reserva Legal é um banco genético, um estoque ambiental para o presente e para o futuro. Se 
complementa às APPs. Mais uma vez, o proprietário rural que cumpre a legislação e tem Reserva 
Legal deve ter benefícios em troca.  

Acho excelente que tenha (Reserva Legal). Mas neste momento, se as coisas não estão 
suficientemente esclarecidas, que se continue o debate. 

 

Blog Verde 

P6 - Está havendo pressa na votação da matéria? 

 

 

 



Paulo Affonso Leme Machado 

R6 - Sem dúvida. Não sou a favor de nenhuma inércia, mas o debate tem que acontecer com 
calma. A Política Nacional de Resíduos Sólidos demorou dez anos para sair do papel. 

 

Blog Verde 

P7 - Do ponto de vista jurídico, o Código Ambiental atualmente em vigor tem falhas? Ele 
deve ser aperfeiçoado? 

 

Paulo Affonso Leme Machado 

R7 - O fato de ter 46 anos não quer dizer que o Código esteja defasado. Não acho velho.  

Há leis muitos mais antigas que são aproveitáveis.  

Acredito que (a atual proposta) de reforma é um descompasso, pois não coloca o direito à 
informação e o direito à participação.  

Estas são as molas do direito ambiental moderno. E nenhum dos lados, nem os ruralistas e nem os 
ambientalistas, está apresentando isso. 

Precisamos inserir o Código dentro da Política Nacional de Meio Ambiente, que completa 30 anos 
em agosto. Não há participação da sociedade civil na organização do zoneamento agrícola. Isto 
tudo tem que ser levado em conta. 

 

Blog Verde 

P8 - O senhor acredita que, ao fim e ao cabo, o Brasil terá um código mais moderno e 
eficiente?  
 
Paulo Affonso Leme Machado 

R8 - Sou um esperançoso. Vai depender da solidariedade.  

E digo solidariedade não em um sentido poético. Mas como preceito constitucional.  

Devemos ser uma sociedade livre, justa fraterna e solidária. Está na Constituição. Solidária com as 
presentes e futuras gerações. Ter hoje para ganhar sempre.  

É preciso apelar para o sentido da compreensão cívica dos que estão interessados em modificar o 
Código. Espero que os parlamentares sintam que a sociedade quer continuar a desenvolver-se com 
justiça ambiental. 

LEI Nº 12.305, DE 2 DE AGOSTO DE 2010.  

Institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos;  

Altera a Lei no 9.605, de 12 de fevereiro de 1998; e dá outras providências 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/lei/l12305.htm 

 



 
 

O CÓDIGO FLORESTAL E A CIÊNCIA - Contribuições Para  o Diálogo 
 

http://www.outorga.com.br/pdf/Livro27_Codigo_florestal_e_a_ciencia.pdf 
 

Grupo de Trabalho do Código Florestal 
 

Sociedade Brasileira para o Progresso da Ciência – SBPC 
 

Academia Brasileira de Ciências – ABC 
 

SILVA, J.A.A.� 
NOBRE, A.D.; 

MANZATTO, C.V.; 
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RODRIGUES, R.R.; 
SKORUPA, L.A.; 

NOBRE, C.A.; 
AHRENS, S.; 
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O Código Florestal e a Ciência: 
 

As ponderações científicas contidas neste documento contribuem para o diálogo que a sociedade 
realiza sobre as possíveis alterações do Código Florestal Brasileiro.  
 
Ressalte-se, porém, que não se trata de uma análise detalha da de dispositivos do Código Florestal 
vigente e nem do substitutivo ao PL no 1.876/99 e seus respectivos apensados. 
 
Inspirou e balizou este trabalho a perspectiva de novos conceitos e de novos instrumentos 
tecnológicos para o planejamento e ordenamento territorial, orientados para estimular o aumento 
da produção e da produtividade agrícola em sinergia com a sustentabilidade ambiental. 
 
O documento explicita o referencial científico utilizado para análise de vários temas do ambiente 
rural e urbano que não podem ser desconsiderados na revisão da legislação, citando exemplos de 
dispositivos do Código Florestal vigente e do substitutivo em discussão.  
 
A Sociedade Brasileira para o Progresso da Ciência (SBPC) e a Academia Brasileira de Ciências 
(ABC) permanecem à disposição para mobilizar competências na sociedade que possam embasar 
cientificamente o diálogo, participando de agendas plurissetoriais. 
 
 

 Perguntas Frequentes: O Código Florestal e a Ciência, respondidas pela SBPC e ABC  

 

1) A SBPC e a ABC são contra a votação imediata do Código Florestal?  

É interesse da Nação que se dê mais tempo para que ciência e a tecnologia – já disponíveis e ainda 
não utilizadas – possam contribuir para aperfeiçoar o Código Florestal, resolvendo as controvérsias 
por meio do diálogo substanciado.  

A inclusão da ciência e da tecnologia em um novo ordenamento territorial levará as paisagens 
brasileiras para uma era de mais produtividade com sustentabilidade econômica, ambiental e social.  

 

2) A SBPC e a ABC estão pedindo dois anos de moratória na votação do Código Florestal?  

No tempo gasto na intensa discussão do Código Florestal, faltou um aporte coordenado e 
qualificado de ciência e tecnologia. Por isso, a SBPC e a ABC propõem dois anos de investimento 
em inteligência para modernizar o Código Florestal brasileiro.  

A utilização do saber científico na construção de um novo pacto social de harmonização em torno 
do Código Florestal deve fomentar um amplo processo de participação dos vários setores da 
sociedade.  

 

3) A SBPC e a ABC suportam o Código Florestal vigente?  

Embora as leis florestais (anteriores e a vigente), tenham contado em sua formulação com 
importantes aportes da ciência da época, torna-se evidente para a análise científica atual – e pelos 
desafios de um Brasil diferente e mais desenvolvido –, que o Código Florestal precisa ser atualizado 
e aperfeiçoado. Um Código Florestal efetivo é aquele bem-vindo e respeitado por todos os 
segmentos da sociedade.  

 



 

4) A SBPC e a ABC são contra o substitutivo do Deputado Aldo Rebelo?  

Por se tratar de abrangente e incisivo interesse nacional, todos devem colaborar para o 
aprimoramento do Código Florestal. Porém, sob a ótica da SBPC e da ABC, qualquer proposta de 
alteração dessa lei deve incorporar o que há de mais útil e efetivo na ciência. Em 1934, e depois, em 
1965, a ciência contribuiu de forma incisiva.  

Assim, em 2011, torna-se muito difícil justificar alterações tão significativas sem o aporte da 
ciência. Segundo a análise feita pelo Grupo de Trabalho da SBPC e ABC, muitos dos problemas e 
inconsistências detectados no Código Florestal permanecem inalterados no substitutivo do 
Deputado Aldo Rebelo.  

 

5) A comunidade científica se omitiu em relação à discussão atual do Código Florestal?  

A pesquisa científica e tecnológica feita no Brasil é financiada essencialmente por recursos 
públicos. Portanto, a colaboração da ciência com os interesses da sociedade deve ser, e é, um 
imperativo ético.  

A história tem registrado que a SBCP e a ABC nunca se omitiram das questões relacionadas com a 
ciência. Entretanto, na gestação das atuais alterações propostas para o Código Florestal, nem SBPC 
nem ABC, tampouco outras organizações civis representativas da comunidade científica, foram 
convidadas para a mesa de discussões ou, o que teria sido melhor, foram instadas a fazer aportes 
científicos qualificados.  

Tentar entrar sem convite num debate essencialmente político e com fortes conotações ideológicas, 
poderia ter sido interpretado como expressão de mais um grupo de interesse, comprometendo nisso 
a isenção e objetividade que convém a uma contribuição da ciência para a política pública.  

Ciência e tecnologia não são uma panacéia para a solução de todos os problemas do país, mas 
certamente oferecem grande potencial para suportar a busca lógica de soluções inovadoras, 
inteligentes e apropriadas.  

Precisamente para não se omitirem, a SBPC e a ABC tomaram a iniciativa conjunta de fazer um 
aporte científico qualificado e independente.  

 

6) Por que demorou para a SBPC e a ABC tornarem público seu estudo sobre o Código 
Florestal?  

Para evitar as armadilhas de argumentos baseados em achismos, paixões ou ideologias, o Grupo de 
Trabalho do Código Florestal estabeleceu critérios essencialmente científicos para o 
desenvolvimento do estudo, o que implicou em extensiva pesquisa de literatura e criteriosas 
avaliações prospectivas de tecnologias.  

O trabalho começou em julho de 2010 e foi concluído na sua forma original em fevereiro de 2011. 
Em seguida, passou por revisão científica externa independente, julgado por estudiosos do assunto. 
A exposição a esse contraditório ensejou ainda nova redação para incorporar ou responder a críticas 
feitas nesse processo de revisão.  

Finalmente, passou por nova e ampla revisão dos conselheiros da SBPC e acadêmicos da ABC e, 
após nova rodada de correções e refinamentos, ficou pronto em abril de 2011.  

Os 10 meses consumidos na busca de uma contribuição lastreada de ciência pode ser considerado 
um ritmo aceleradíssimo de produção se comparado com o ritmo normal de avaliações científicas, 
ou se considerados o tamanho e a complexidade do desafio.  

 



 

7) A SBPC e a ABC soltaram seu estudo em momento de grande pressão pela votação do 
substitutivo do Código Florestal na Câmara. Foi seu intuito influir no processo político?  

A SBPC e a ABC não quiseram chegar no meio da controvérsia em torno do Código Florestal 
munidas apenas de opiniões, sem uma contribuição sólida e referenciada. O Grupo de Trabalho foi 
criado com a missão de compilar fatos científicos e analisar criticamente os tópicos mais 
controversos do Código Florestal e do substitutivo, sem influências políticas.  

Para garantir a isenção do processo e por razões relacionadas à transparência, a SBPC e a ABC 
mantiveram a sociedade informada de suas ações. Logo no início dos trabalhos, em agosto de 2010, 
a SBPC e a ABC encaminharam uma carta a todos os congressistas alertando para a identificação 
preliminar, pelo viés científico, de problemas e inconsistências no Código Florestal e no 
substitutivo em negociação.  

Posteriormente, em outubro de 2010, outra carta pública foi enviada aos presidenciáveis 
reafirmando que o Grupo de Trabalho estava investigando e que iria produzir um documento 
substanciado para auxiliar no diálogo entre as partes.  

Em fevereiro de 2011, o Grupo de Trabalho tornou público o sumário executivo do documento, 
apesar do mesmo ainda encontrar-se em revisão.  

O estudo seguiu um curso acelerado de maturação e foi finalmente tornado público em abril de 
2011.  

Não existe correlação entre a data de anúncio do estudo e o ritmo de negociação e votação na 
Câmara dos Deputados, mesmo porque a pressão por votação já vem se arrastando há meses.  

 

8) Qual o papel político da SBPC e da ABC em relação ao Código Florestal?  

A SBPC e a ABC são, por estatutos e regimentos, instituições isentas de viés político-partidário.  

À comunidade cientifica compete desenvolver novos conhecimentos que possam ser úteis para a 
sociedade ou que possam inspirar e fazer evoluir a consciência humana.  

Em uma sociedade democrática madura, o saber potencializa o processo decisório, inspirando e 
instruindo os representantes do povo a encontrarem as melhores soluções na arte da política.  

O papel da SBPC e da ABC é mobilizar competências na sociedade que possam embasar 
cientificamente o diálogo de construção de um novo Código Florestal Brasileiro, participando de 
agendas plurissetoriais, levantando informações qualificadas que, se aproveitadas, trarão benefícios 
para toda a sociedade.  

 

9) A SBPC e a ABC estão do lado dos ambientalistas ou dos ruralistas?  

Todas as evidências encontradas nos mais de 300 trabalhos científicos consultados indicam grande 
potencial de sinergia entre produção rural e conservação ambiental.  

Com o aporte de avançadas tecnologias no ordenamento territorial inteligente, é possível multiplicar 
a produção agrícola e -ao mesmo tempo- ampliar as áreas de produção de serviços ambientais nos 
ecossistemas naturais.  

Consequentemente, a SBPC e a ABC estão objetivamente municiadas de argumentos para suportar 
tanto os ruralistas quanto os ambientalistas.  

A ciência tem a chave para salvar um acordo entre ambientalistas e ruralistas, que se traduza na 
sustentabilidade econômica, social e ambiental das paisagens brasileiras.  

 



 

10) Qual a posição da SBPC e ABC em relação a Reserva Legal?  

A SBPC e ABC consideram fundamental a manutenção da figura da RL, pois apenas nela será 
possível conservar a biodiversidade das formações naturais não ribeirinhas e interligar os 
fragmentos naturais na paisagem.  

Em questão da porcentagem de RL em cada região, consideramos que os valores de 20%, 
estabelecidos para as regiões Sul, Sudeste e Nordeste; 30% para a região Centro-oeste e 80% para a 
região Norte precisarão ser discutidos tecnicamente e em termos de vocação agrícola dessas regiões, 
em termos de impacto para a produção agrícola, e em termos da importância das formações naturais 
dessas regiões> 

Podemos adiantar que mesmo na região Sudeste, altamente ocupada, é fácil demonstrar 
tecnicamente a existência de 20% de áreas de baixa aptidão agrícola e elevada aptidão florestal na 
paisagem regional, excetuando as APPs, que caberiam adequadamente dentro de um modelo de 
produção mais sustentada ambientalmente, fazendo papel também de conservação da 
biodiversidade remanescente, exatamente o que é solicitado legalmente para a Reserva Legal no 
Código Florestal vigente.  

 

11) Quais são as medidas de faixas ripárias ao longo dos rios que a SBPC e ABC consideram 
adequadas?  

No contexto das faixas ripárias em discussão no Código Florestal e no substitutivo – e somente 
neste contexto –, a redução nas dimensões das faixas ou a alteração no bordo de referência não têm 
suporte científico porque expõem áreas frágeis à degradação.  

Isso pode provocar múltiplos impactos ambientais e consideráveis prejuízos sociais. Em muitos 
casos, tais áreas tampouco se prestam para a produção agrícola.  

Desde 1965, as faixas ripárias estabelecidas na lei como Áreas de Proteção Permanente cumpriram 
importante função.  

Contudo, essas faixas geométricas convencionais não são a forma ideal ou mais inteligente de 
proteger os ecossistemas ripários ou de instruir e otimizar a ocupação agrícola em áreas contíguas.  

O estudo da SBPC e ABC revela que novas tecnologias geoespaciais de mapeamento permitem 
avançar muito além das faixas geométricas na direção de um novo sistema de ordenamento das 
áreas de produção e proteção que considere matematicamente as características variáveis dos 
terrenos na paisagem.  

Para tal modernização do sistema de alocação de usos, que resolve com vantagens para ambos os 
lados, torna-se necessário agregar ciência moderna ao novo Código Florestal.  

 

12) A SBPC e a ABC suportam a proteção permanente em topos de morros e encostas?  

No contexto dos topos de morro e encostas em discussão no Código Florestal e no substitutivo – e 
somente neste contexto –, a eliminação sumária dessas áreas de proteção não tem suporte científico 
porque expõe muitas áreas instáveis à degradação, aumentando consideravelmente o risco para 
populações humanas.  

Em muitos casos, tais áreas tampouco se prestam para produção agrícola.  

Contudo, essas denominações geomorfológicas são pouco acuradas e geram muita controvérsia em 
sua interpretação e aplicação.  



O estudo da SBPC e ABC revela que novas tecnologias geoespaciais de mapeamento permitem 
localizar os terrenos aptos para a produção ou aqueles frágeis e que apresentam riscos, e que por 
isso devem ser protegidos. Tais tecnologias permitirão o desenvolvimento de um novo sistema de 
ordenamento das áreas de produção e proteção que considere matematicamente as características 
variáveis dos terrenos na paisagem.  

 

13) Está correto dispensar pequenas propriedades de exigências ambientais?  

Devido às suas características físicas e socioeconômicas, as propriedades familiares deveriam 
merecer tratamento diferenciado ao longo do processo de construção de um novo Código Florestal.  

Não obstante, duas abordagens tecnológicas podem resolver com vantagens o desafio de preservar 
áreas naturais em pequenas propriedades.  

A primeira é a intensificação tecnológica da produção agrícola, que pode facilmente multiplicar a 
produtividade diminuindo o requerimento de área. A segunda é o mapeamento acurado de terrenos 
aptos, localizando na propriedade áreas que merecem utilização agrícola e aquelas que podem 
encampar os serviços ambientais com ecossistemas naturais.  

Tanto a disponibilização de tecnologias de produção quanto os mapas de terrenos podem hoje se 
tornar facilmente accessíveis para proprietários rurais via internet.  

E com novos incentivos em programas governamentais de apoio, todos os elementos estarão no 
lugar para resolver sustentavelmente o dilema da produção em pequenas propriedades.  

 

14) Como a SBPC e ABC veem a compensação de Reserva Legal fora da propriedade?  

Em alguns casos, tais como o de propriedades com fragmentos naturais bem conservados, com 
características próprias em termos de biodiversidade, com função de corredor ecológico ou 
ocupando áreas de baixa aptidão agrícola, a compensação da RL fora da propriedade não deve ser 
aceita.  

Em outros casos, como o das propriedades com poucos ou sem fragmentos naturais, onde tais 
fragmentos e as áreas de baixa aptidão agrícola não somam a quantidade necessária de RL, a 
proposta de compensação da RL na mesma bacia hidrográfica pode ser uma opção mais adequada.  

 

15) Qual a área efetivamente disponível para atividades produtivas rurais no Brasil?  

O Brasil ainda não dispõe de uma política de ordenamento territorial apoiada em dados confiáveis 
sobre a aptidão agrícola das terras, restrições ambientais e legais, uso atual e potencial de uso das 
terras.  

Também não tem um planejamento estratégico para a expansão futura da agricultura. Dispõe apenas 
de estimativas, muitas vezes tendenciosas.  

A ciência pode fornecer tais dados e informações aos legisladores para discussão consciente do 
Código Florestal a partir de levantamentos de solos em escalas compatíveis, aptidão agrícola e 
tipificação do uso da terra e da cobertura vegetal.  

Novas tecnologias e competências estão disponíveis em instituições como IBGE, INPE, Embrapa e 
universidades e podem ser rapidamente levantadas através de estudos em parceria.  

 

16) Como a SBPC e ABC entendem a competição e o falso dilema entre produção e 
conservação nas propriedades rurais?  



A questão ambiental e agrícola da propriedade rural não deve ser dissociada, permitindo a 
construção de um modelo de produção ambientalmente sustentável.  

É falso o dilema que opõe uma atividade à outra, pois ambas podem se complementar em benefício 
de toda a sociedade.  

O equilíbrio entre o setor ambiental e o agronegócio é possível e a ciência e a tecnologia podem 
atuar efetivamente na definição do ponto de equilíbrio.  

 

17) Como a SBPC e ABC veem a relação entre áreas urbanas e rurais?  

O relatório do ministério do Meio Ambiente sobre as tragédias da região serrana do Rio deixam 
claro a importância da legislação ambiental também para as áreas urbanas, que certamente deverão 
ser objeto de forte discussão técnica na construção do novo Código Florestal.  

Todavia, o aspecto mais interessante na busca de sinergias entre áreas urbanas e rurais esteja no 
suprimento e remuneração de serviços ecossistêmicos.  

Quando as populações urbanas puderem pagar sua conta de água, ou parte dela, diretamente para os 
agricultores de montante investirem na manutenção e recuperação de áreas de proteção e reservas 
legais, estará resolvida uma disputa hoje sem sentido.  

 

18) Qual a posição da SBPC e ABC em relação ao passivo ambiental de APPs e RLs e sua 
restauração?  

Todas as áreas não utilizadas pela agricultura, seja por questão de aptidão agrícola ou por uma 
questão legal, devem ser protegidas se ocupadas com formações naturais ou restauradas se tiverem 
sido historicamente degradadas.  

 

19) Que papel tem a inovação tecnológica no ordenamento territorial e na solução de conflitos 
entre interesses de uso da terra?  

Hoje é possível mapear terrenos com imagens de satélites ou aviões geradas em alta resolução com 
o auxílio de laser ou radar em termos geomorfológicos e hidrológicos.  

Ou seja, o que antes requeria um corpo-a-corpo de especialistas com cada morro e cada vale na 
paisagem, seguido ainda por um elaborado processo de compilação de dados e mapeamento, pode 
ser resolvido agora por processamento matemático das imagens remotas em modelos de 
computador. Uma revolução semelhante a sair da fita métrica e do teodolito do agrimensor e passar 
para o GPS.  

Mapas de terrenos competentes, com indicação de tipos potenciais de solos, profundidade do lençol 
freático, declividades, susceptibilidade à erosão, entre outros fatores de aptidão e risco, têm 
condições de resolver disputas através de evidências incontestáveis.  

 

20) Na visão da SBPC e ABC, quais consequências decorrerão da manutenção do Código 
Florestal atual sem alterações?  

O estudo da SBPC e ABC deixou claro que o Brasil merece um Código Florestal revisto e 
atualizado à luz do conhecimento científico e de e tecnologias já disponíveis.  

As demandas do setor rural colocadas em grande evidência nas discussões em curso deveriam ser 
adequadamente tratadas e atendidas.  

Contudo, esse atendimento não pode surgir da alteração açodada e sem ciência do Código Florestal, 
pois, como também ficou claro no estudo da SBPC e ABC, o substitutivo proposto não resolve a 



maior parte das inconsistências e problemas apontados no Código Florestal, e em alguns casos as 
piora.  

21) Como o aporte de ciência no diálogo sobre o Código Florestal pode ajudar a resolver o 
impasse?  

A SBPC e ABC verificaram nas várias audiências ocorridas no âmbito do governo federal e no 
Congresso que a ciência e a tecnologia bem informadas podem promover a concórdia entre as 
partes.  

Tanto ambientalistas quanto ruralistas receberam com aprovação e até entusiasmo as várias 
propostas feitas, como a de modernização tecnológica do ordenamento territorial.  

As explicações e propostas oferecidas pelo viés da ciência não sofreram contestação, o que pode ser 
um excelente sinal de que a sociedade esteja pronta para uma nova fase de diálogo e entendimento.  

 

22) Qual a posição da SBPC e ABC em relação ao rigor da aplicação da lei sobre os 
proprietários rurais?  

Um Código Florestal moderno e inteligente, que respeite a diversidade de demandas de todos os 
setores regulados, que proteja tanto o bens coletivos quanto os direitos de todos os envolvidos 
tenderá a ser de fácil interpretação, reduzindo o potencial para controvérsias e contenciosos quanto 
à sua aplicação.  

Uma medida do resultado final poderá ser verificada pelo efeito estimulador da lei.  

Quanto maior o estímulo inteligente na direção do cumprimento, menor a necessidade de punição.  

 

23) Na opinião da SBPC e ABC qual a solução para o conflito entre os poderes em relação ao 
ordenamento territorial regulado pelo Código Florestal?  

Uma lei gerada ou modificada para atender a momentâneos grupos de interesse ou que se curva ao 
poder econômico distorcido tenderá a criar instabilidade jurídica, o que resulta em prejuízos para os 
indivíduos e para a Nação.  

Entretanto, quando o legislativo gera uma lei sapiente, lógica, densa de significado, de valor 
universal e coerente com a realidade do que pretende regular, esta tenderá a produzir interpretações 
uniformes tanto no poder executivo quanto no judiciário, com grande lucro para todos.  

Cabe, portanto, cuidar para que as leis sejam construídas em cima do melhor conhecimento porque 
quando todos ganham, também ganham os grupos de interesse e aqueles que dominam o poder 
econômico.  

Prova desse efeito generalizador da riqueza distribuída é a própria evolução econômica do Brasil 
nos últimos anos. 



 
 

Revisão do Código Florestal – Posição da Organização das Cooperativas Brasileiras - OCB 

http://www.outorga.com.br/pdf/Livro28_OCB_Codigo_florestal.pdf 

 

A Organização das Cooperativas Brasileiras (OCB) tem a convicção de que a busca pelo 
desenvolvimento sustentável é um compromisso que integra a essência do cooperativismo. 

Tanto é assim que o “interesse pela comunidade” constitui um dos princípios norteadores do próprio 
cooperativismo. 

Fiel a tal princípio, o compromisso da OCB também com a questão ambiental foi reafirmado no 
XIII Congresso Brasileiro do Cooperativismo, realizado em 2010, o qual teve como eixo central 
justamente o lema “cooperativismo é sustentabilidade”. 

A OCB, entretanto, não pode apoiar a produção ou a manutenção de leis ambientais que se 
apresentem dissociadas da realidade, ou que sejam socialmente injustas ou economicamente 
inviáveis de serem atendidas, pois entende que tais normas, na prática, afastam-se da busca pelo 
desenvolvimento sustentável (ecológico, social e econômico) que deve nortear toda e qualquer 
legislação em matéria ambiental. 



É justamente isso o que se verifica com a Lei 4.771/65 (Código Florestal atualmente vigente), 
legislação desconectada da realidade prática e que precisa urgentemente ser revisada, a fim de que 
se possa avançar na busca pela conciliação entre preservação ambiental e produção agropecuária. 

 
Revisão do Código Florestal:  

A posição da Organização das Cooperativas Brasileiras (OCB) 
 

Caso não sejam votadas e aprovadas alterações urgentes na Lei 4.771/65 (Código Florestal 
atualmente vigente), a maioria das propriedades rurais brasileiras permanecerá na ilegalidade.  

Dessa forma, será cada vez mais inviabilizada, ou sobremaneira afetada, significativa parcela das 
atividades agrícolas que já estão sendo desenvolvidas no País, seja em função da necessidade de 
abandonar áreas atualmente utilizadas para o plantio, ou pelas crescentes dificuldades de obter 
licenciamento e acessar financiamento para as áreas produtivas, ou, ainda, pela insegurança jurídica 
gerada com a atual legislação.  

Este comprometimento das atividades agrícolas repercutirá em diversos aspectos, inclusive afetará a 
oferta de alimentos e, por decorrência, imputará preços maiores ao consumidor final, agravando o 
cenário preocupante que conjuga a fome no mundo e o aumento do preço das commodities, 
destacado inclusive pela FAO (2011). 

No entendimento da OCB, a questão central na revisão do Código Florestal reside na urgente 
necessidade de conferir segurança jurídica e estabilidade às áreas que já estão sendo utilizadas para 
fins de produção agropecuária e, ao mesmo tempo, ampliar a eficácia dos mecanismos de proteção 
ambiental.  

Não se trata de pleitear o aumento da área de produção agrícola às custas de novos desmatamentos, 
pois a OCB, inclusive, defende o aproveitamento mais racional dos estoques de áreas já convertidas 
para a ampliação da área de produção agrícola. 

A Lei 4.771/65, tal como atualmente existente, não atende adequadamente a nenhum dos eixos que 
integram o desenvolvimento sustentável (ecológico, social e econômico).  

Trata-se de legislação desconectada da realidade prática, tanto sob o enfoque da proteção dos 
remanescentes florestais no país, como em relação às características da atividade agrícola brasileira. 

O DESAFIO DE PRESERVAR E PRODUZIR 

 



POLÍTICA NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS (LEI 12.305/2 010) 
A Lei sobre a Política Nacional de Resíduos Sólidos, apesar de controvérsias com alguns setores, é 
um grande avanço para a gestão adequada e organização social e econômica dos processos e 
pessoas que convivem e sobrevivem através desta atividade. 

A PNRS é inter relacionada com outros instrumentos legais como: 

·  Lei 11.445/2007 – diretrizes nacionais do saneamento básico;  

·  Lei 9.966/2000 – prevenção, controle e fiscalização da poluição por óleos e substâncias 
perigosas;  

·  Lei 9.974/2000 – dispõe sobre a pesquisa e experimentação, embalagem e rotulagem, 
transporte e armazenamento, comercialização e utilização, importação e exportação, 
classificação e controle, disposição final de resíduos;  

·  Lei 9.795/1999 – diretrizes nacionais da educação ambiental.  

·  A Política Nacional de Resíduos Sólidos integra a Política Nacional do Meio Ambiente 
estabelecida pela Lei 6.938/1981. 

O texto aprovado estabelece:  

1) conceito de ciclo de vida dos produtos, considerando todas as etapas de produção: desenho, 
matérias primas, produção, armazenamento, reciclagem e disposição final;  

2) embalagens devem facilitar a reutilização e a reciclagem, restringindo o volume e o peso; 

3) responsabilidade compartilhada pós consumo entre os fabricantes, importadores, distribuidores, 
comerciantes e consumidores;  

4) logística reversa, com obrigação das empresas estabelecerem sistemas de retorno pós consumo, 
independentes dos serviços de limpeza pública, de embalagens de agrotóxicos, baterias, pilhas, 
óleos lubrificantes, lâmpadas fluorescentes, produtos eletroeletrônicos, pneus, etc.;  

5) criação e desenvolvimento de cooperativas e associações de trabalhadores em materiais 
recicláveis como parte dos processos de logística reversa e inclusão social. 

É estabelecida distinção clara entre  

a) resíduos: materiais que sobram após ações ou processos de produção e/ou consumo e 

b) rejeitos: lixo, materiais considerados inúteis, não passíveis de reaproveitamento ou reciclagem.  

É definido como cada ente federativo deverá gerenciar seus resíduos sólidos, sendo indispensável 
implantarem-se programas integrados nos planos nacional, estaduais, regionais e municipais.  

Os setores empresariais deverão se adequar através de um gerenciamento ambiental que previna os 
passivos e estabeleça planos adequados de manejo dos resíduos e rejeitos em suas atividades.  

Acordos setoriais entre os governos em suas esferas e as empresas também estão previstos. É 
garantido à sociedade o direito à informação e ao controle social no gerenciamento e destinação 
final dos resíduos. 

A Política Nacional de Resíduos Sólidos deverá originar grandes transformações nos modos de 
produção, distribuição e consumo, melhorando as relações dos brasileiros com o meio ambiente, 
possibilitando deixarmos uma herança sustentável às futuras gerações do Brasil e da América 
Latina. É indispensável atenção da sociedade e ação dos poderes públicos para que se consolide esta 
boa notícia.�

Antonio Silvio Hendges, articulista do EcoDebate,  
Professor de biologia - agente educacional no RS, -mail as.hendges@gmail.com 


